
 

 

 
Ofício nº 55/2020. 

Lobato, 30 de dezembro de 2020. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda., após a análise dos recursos 

interpostos contra o resultado preliminar das provas escritas objetivas aplicadas no dia 20 de dezembro 

de 2020 decide sob os seguintes fundamentos: 

 

NOME/CARGO RESULTADO 
TÍTULOS 

Clarice Alves dos Santos/ 

Professor de Educação Básica I  

DEFERIDO: Retificar a nota de títulos para 5,0 (cinco) 

pontos. 

Cristiane Vicente da Silva Santana / 

Professor de Educação Básica I  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Gessica Rodrigues da Rosa / Professor de 

Educação Básica I  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Gisele Rodrigues Viana Freitas / Professor 

de Educação Básica I  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Ivaneide Isidoro da Silva Bezerra / 

Professor de Educação Básica I  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Juliana Alves Custodio / Professor de 

Educação Básica I  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Luciana de Amo Mingoranci / Professor de 

Educação Básica I  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Gisele Carreira Pelegrino / Professor de 

Educação Básica II – Arte  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 
Silmara Patricia Goes Pequeno / Professor 

de Educação Básica II – Inglês  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Celia Regina dos Santos Ribeiro / PEB II – 

Inglês e Português  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(O documento apresentado não estava devidamente 

AUTENTICADO EM CARTÓRIO) 

Luis Gustavo Venerato / Professor de 

Educação Básica II – Educação Física  

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(O documento apresentado não não estava devidamente 

AUTENTICADO EM CARTÓRIO) 



 

 

Luciana de Amo Mingoranci / Professor de 

Educação Especial 

INDEFERIDO: Infringência ao contido no item 8.3 do Edital 

(Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser 

acondicionados em ENVELOPE LACRADO.....) 

Sonia Sueli Santiago Gamaliel / Professor de 

Educação Especial  

INDEFERIDO: A declaração de conclusão de curso, não 

estava acompanhada da cópia autenticada do respectivo 

Histórico Escolar. 

NOTA DA PROVA ESCRITA 
Aline Pereira da Silva  / Professor de 

Educação Básica I  

INDEFERIDO: Manter a nota da prova escrita objetiva 

anteriormente divulgada, ou seja, 68,0 pontos. 

 

Atenciosamente, 

  

KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. 


